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LEI No 12.880, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Lei no 9.656, de 3 de junho de
1998, que "dispõe sobre os planos e se-
guros privados de assistência à saúde", para
incluir tratamentos entre as coberturas obri-
gatórias.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei inclui entre as coberturas obrigatórias dos
planos privados de assistência à saúde, em todo o território nacional,
tratamentos antineoplásicos de uso oral, procedimentos radioterápicos
para tratamento de câncer e hemoterapia.

Art. 2o A Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. ...................................................................................
.........................................................................................................

VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domi-
ciliar, ressalvado o disposto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g' do
inciso II do art. 12;
............................................................................................." (NR)

"Art. 12. ..................................................................................

I - ............................................................................................
.........................................................................................................

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de
uso oral, incluindo medicamentos para o controle de efeitos ad-
versos relacionados ao tratamento e adjuvantes;

II - ...........................................................................................
.........................................................................................................

g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e
domiciliares de uso oral, procedimentos radioterápicos para tra-
tamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de procedimentos
cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência
prestada em âmbito de internação hospitalar;

.........................................................................................................

§ 4o As coberturas a que se referem as alíneas 'c' do inciso I
e 'g' do inciso II deste artigo serão objeto de protocolos clínicos e
diretrizes terapêuticas, revisados periodicamente, ouvidas as so-
ciedades médicas de especialistas da área, publicados pela ANS.

§ 5o O fornecimento previsto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g'
do inciso II deste artigo dar-se-á, por meio de rede própria,
credenciada, contratada ou referenciada, diretamente ao paciente
ou ao seu representante legal, podendo ser realizado de maneira
fracionada por ciclo, observadas as normas estabelecidas pelos
órgãos reguladores e de acordo com prescrição médica." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 12 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI N
o

12.881, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a definição, qualificação,
prerrogativas e finalidades das Instituições
Comunitárias de Educação Superior -
ICES, disciplina o Termo de Parceria e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, QUALIFICAÇÃO, PRERROGATIVAS

E FINALIDADES DAS INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 1o As Instituições Comunitárias de Educação Superior
são organizações da sociedade civil brasileira que possuem, cumu-
lativamente, as seguintes características:

I - estão constituídas na forma de associação ou fundação,
com personalidade jurídica de direito privado, inclusive as instituídas
pelo poder público;

II - patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil
e/ou poder público;

III - sem fins lucrativos, assim entendidas as que observam,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de
suas rendas, a qualquer título;

b) aplicam integralmente no País os seus recursos na ma-
nutenção dos seus objetivos institucionais;

c) mantêm escrituração de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

IV - transparência administrativa, nos termos dos arts. 3o e 4o;

V - destinação do patrimônio, em caso de extinção, a uma
instituição pública ou congênere.

§ 1o A outorga da qualificação de Instituição Comunitária de
Educação Superior é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos
instituídos por esta Lei.

§ 2o Às Instituições Comunitárias de Educação Superior é
facultada a qualificação de entidade de interesse social e de utilidade
pública mediante o preenchimento dos respectivos requisitos legais.

§ 3o As Instituições Comunitárias de Educação Superior ofer-
tarão serviços gratuitos à população, proporcionais aos recursos ob-
tidos do poder público, conforme previsto em instrumento específico.

§ 4o As Instituições Comunitárias de Educação Superior ins-
titucionalizarão programas permanentes de extensão e ação comu-
nitária voltados à formação e desenvolvimento dos alunos e ao de-
senvolvimento da sociedade.

Art. 2o As Instituições Comunitárias de Educação Superior
contam com as seguintes prerrogativas:

I - ter acesso aos editais de órgãos governamentais de fo-
mento direcionados às instituições públicas;

II - receber recursos orçamentários do poder público para o
desenvolvimento de atividades de interesse público;

III - (VETADO).

IV - ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos em
que não são proporcionados diretamente por entidades públicas estatais;

V - oferecer de forma conjunta com órgãos públicos estatais,
mediante parceria, serviços de interesse público, de modo a bem
aproveitar recursos físicos e humanos existentes nas instituições co-
munitárias, evitar a multiplicação de estruturas e assegurar o bom uso
dos recursos públicos.

Art. 3o Para obter a qualificação de Comunitária, a Ins-
tituição de Educação Superior deve prever em seu estatuto normas
que disponham sobre:

I - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias
e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,
de privilégios, benefícios ou vantagens pessoais;

II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente,
dotado de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas,
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

III - normas de prestação de contas a serem atendidas pela
entidade, que determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabi-
lidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento
do exercício fiscal, do relatório de atividades e das demonstrações
financeiras da entidade;

c) prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública;

IV - participação de representantes dos docentes, estudantes
e técnicos administrativos em órgãos colegiados acadêmicos deli-
berativos da instituição.

Art. 4o Cumpridos os requisitos desta Lei, a instituição inte-
ressada em obter a qualificação de Instituição Comunitária de Educação
Superior deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Edu-
cação, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em cartório;

II - balanço patrimonial e demonstração do resultado do
exercício anterior;

III - Declaração de Regular Funcionamento;

IV - Relatório de Responsabilidade Social relativo ao exer-
cício do ano anterior;

V - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

Art. 5o Recebido o requerimento previsto no art. 4o, o Mi-
nistério da Educação decidirá, no prazo de 30 (trinta) dias, deferindo
ou não o pedido.
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